
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00146/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

É com profundo sentimento de consternação e imensurável pesar 

que o Vereador Armandinho Fontoura vem a público manifestar suas 

condolências pelo falecimento do ilustre magistrado Delano 

Santos Câmara, ocorrido neste último sábado. A partida deste 

eminente jurista, aos 79 anos, deixa um vácuo irreparável na 

história do Poder Judiciário do Espírito Santo e no coração de 

todos que tiveram o privilégio de conviver com sua retidão e 

sabedoria. 

 

Doutor Delano Santos Câmara trilhou uma trajetória marcada pela 

excelência, pela integridade e por um compromisso inabalável com 

a justiça e a ética. Sua atuação na magistratura capixaba foi um 

exemplo de dedicação ao serviço público, pautada pelo equilíbrio 

em suas decisões e pelo profundo respeito às leis e aos 

cidadãos. Ao longo de décadas de carreira, consolidou-se como 

uma das figuras mais respeitadas de sua geração, sendo 

referência de conduta ilibada para seus pares e para os novos 

profissionais do Direito. 
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Sua contribuição para o fortalecimento das instituições 

jurídicas e seu legado de integridade permanecerão como bússolas 

para a sociedade capixaba. Mais do que um magistrado exemplar, 

Dr. Delano foi um homem de convicções firmes e humanidade rara, 

cuja ausência será sentida não apenas nos tribunais, mas em 

todos os espaços onde sua presença serena e sua inteligência 

arguta se faziam notar. 

 

Neste momento de dor e recolhimento, estendemos nossa 

solidariedade e nossos mais sinceros sentimentos à sua esposa, 

filhos, netos, demais familiares e amigos. Que o conforto 

espiritual alcance a todos, e que a memória de sua vida dedicada 

ao bem comum sirva de bálsamo diante desta perda inestimável. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 23 de março de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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